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Superintendência da Secretaria de Urbanismo e Habitação
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00066486/2023.29

 
  

Ao IPPLAM;
Relativo ao cadastro 28145000, o mesmo encontra-se em aprovação final de loteamento
(processo 9390/2023).
Quanto ao cadastro 28105500 e vias adjacentes, se deu na forma de destacamento de sistema
viário das diretrizes existentes de prolongamento das vias conforme mapas e matrículas anexas.
Relativo a termo de compromisso, sugiro encaminhamento a Selog para juntada de escritura
pública acerca de condicionantes de doação dos sistemas viários das matrículas anexas.
Atenciosamente
 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Fabiano Trojan, Gerente de Parcelamento e
Uso e Ocupação de Solo, em 12/09/2023, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2411190 e o
código CRC F983A66F.

Referência: Processo nº 01.02.00066486/2023.29 SEI nº 2411190
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Logística e Compras

Superintendência da Secretaria de Logística e Compras
Diretoria de Patrimônio da SELOG
Gerência de Patrimônio Imobiliário

Av. Rebouças, nº 200, - Bairro Zona 10, Maringá/PR,
CEP 87030-410 Telefone: (44) 3127-7003  - www2.maringa.pr.gov.br

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00066486/2023.29

 
  

À,
DPGT:
 
      Conforme solicitado, seguem anexas todas as escrituras de doação das faixas de terras. Os
procedimentos foram referentes ao processo físico tipo 1, n° 61184/2012 (WEGG
INCORPORADORA LTDA), em tramitação na SEURBH.
      Verificamos que nas Escrituras Públicas a empresa doadora WEGG INCORPORADORA
LTDA assumiu o compromisso com o município de Maringá pela obrigação da execução de
infraestruturas urbanas da abertura e demarcação de ruas, execução das galerias pluviais,
pavimentação asfáltica, rede de agua potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica e
iluminação pública, sobre as faixas de terras objetos das doações, dentro do prazo de vinte e
quatro (24) meses, contados a partir da expedição dos alvarás de subdivisão constantes no
processo supracitado, de acordo com o dispositivos legais  dos artigos 16 e 17 da Lei
Complementar n° 889/2011 (Lei de Parcelamento do Solo do Município de Maringá).
 
É o que temos a informar.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Erici Domingues de Paula, Gerente de Patrimônio
Imobiliário, em 11/10/2023, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Inácio, Diretor (a) de Patrimônio, em
16/10/2023, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2560918 e o
código CRC 3B328011.

Referência: Processo nº 01.02.00066486/2023.29 SEI nº 2560918

Despacho 2560918         SEI 01.02.00066486/2023.29 / pg. 38

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGÁ
Diretoria da Presidência do IPPLAM

Diretoria de Planejamento e Gestão Territorial do IPPLAM
Av. XV de Novembro, 701,  3º Andar - Bairro Centro, Maringá/PR

CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1545
 

PARECER Nº: 189/2023/2023 - DPR

PROCESSO Nº: 01.02.00066486/2023.29

INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

ASSUNTO: Requerimento nº 712/2023 - Abertura de trecho da Rua Katsuji Nishiyama
  

 
 
À Diretora-Presidente do IPPLAM, Sra. Bruna B. Barroca
 
 

I. RELATÓRIO
 

Por meio do encaminhamento do requerimento nº 712/2023 é solicitado pela Câmara Municipal de Maringá, para fins de esclarecimento público,
se há possibilidade de determinar a abertura da Rua Katsuji Nishiyama, entre os bairros Parque da Gávea, Lagoa Dourada e Jardim Aclimação, ligando-a
com a Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha, com a finalidade de melhorar o fluxo de veículos na região, e, em caso positivo, decline a data prevista para
essa finalidade. Em caso negativo, decline os motivos.

Mapa1. Em alaranjado Cadastro imobiliário 28145000, área objeto de destacamento de sistema viário no ano de 2012, em vermelho trecho objeto de requerimento de execução da
pavimentação e demais infraestruturas. Fonte: Portal GeoMaringá (adaptado IPPLAM)

 
II. CONCLUSÃO
 

Para a análise e emissão deste parecer o processo foi encaminhado às secretarias competentes para obtenção de informações acerca da
existência de protocolos em andamento, ou concluídos, que tivesse como uma de suas conclusões a execução de trecho da Rua Katsuji Nishiyama. 

Em resposta (SEI nº 2411190) a Gerência de Parcelamento e Uso e Ocupação do Solo da Diretoria de Urbanismo da SEURBH informa que o
lote de cadastro imobiliário nº 28145000 está em fase de aprovação final do processo de loteamento, assim o trecho incidente sobre este lote será executado
pelo loteador.

Quando ao trecho inserido sobre a área objeto de destacamento de sistema viário no ano de 2012, a Gerência de Patrimônio Imobiliário da
Diretoria de Patrimônio da SELOG emitiu o Despacho (SEI nº 2451718) informando a respeito do sistema viário a ser executado sobre aquela área.

Assim informamos que há previsão de que ocorra a execução deste trecho da Rua Katsuji Nishiyama sem custos ao Município, porém o prazo
está atrelado aos processos mencionados neste parecer.   

Destaco que em resposta à Câmara Muncipal, deverão ser disponibilizados os documentos: 
 
- Despacho (SEI nº 2411190);
- Despacho (SEI nº 2560918);
- Escritura 01 (SEI nº 2560460);
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- Escritura 02 (SEI nº 2560459);
- Escritura 03 (SEI nº 2560456);
- Escritura 04 (SEI nº 2560455);
- Escritura 05 (SEI nº 2560454);
- Escritura 06 (SEI nº 2560453);
- Escritura 07 (SEI nº 2560464);
- Escritura 08 (SEI nº 2560463);
- Escritura 09 (SEI nº 2560462);
- Escritura 10 (SEI nº 2560461).
 
 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Bordin Catani, Diretor (a) de Planejamento e Gestão Territorial, em 18/10/2023, às 13:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2592501 e o código CRC 82E419DF.

Referência: Processo nº 01.02.00066486/2023.29 SEI nº 2592501
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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGÁ
Diretoria da Presidência do IPPLAM
Gerência Administrativa do IPPLAM

Av. XV de Novembro, 701,  3º Andar - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1375

 
Ofício nº 179/2023 - IPPLAM
 
 

Maringá, 19 de outubro de 2023.
À sua Excelência o Senhor
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Av. Papa João XXIII, 239 - Zona 2
CEP: 87010-260 - Maringá/PR
  
Assunto: Requerimento n° 712/2023
Referência: Processo nº 01.02.00066486/2023.29.
  

Senhor Presidente,
  

1. Em resposta ao Ofício n° 76/2023 - SEPROTOCOLO (SEI nº 1959176), referente
ao Requerimento n° 712/2023 (SEI nº 1959175), estamos encaminhando o Parecer nº
189/2023 (SEI nº 2592501), exarado pela Diretoria de Planejamento e Gestão Territorial.

  
  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruna Barbosa Barroca, Diretor (a)-Presidente, em
25/10/2023, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2604609 e o
código CRC 34CD531F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00066486/2023.29 SEI nº 2604609
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
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Ofício n.º 3546/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 13 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 712/2023 (SEI nº 1959175), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a abertura da Rua Katsuji Nishiyama, entre os bairros Parque da
Gávea, Lagoa Dourada e Jardim Aclimação, ligando-a com a Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da
Rocha, anexamos o Ofício nº 179 (SEI nº 2604609), Parecer nº 189/2023 (SEI nº 2592501) do
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá - Ipplam, Despacho (SEI nº
2411190), Matrículas do Sistema Viário lote 64-4 (SEI nº 2411274), Mapas 64-4 (SEI nº
2411279) disponibilizados pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação - Seurbh e por
fim, Despacho (SEI nº 2560918), Escritura 01 (SEI nº 2560460), Escritura 02 (SEI nº
2560459), Escritura 03 (SEI nº 2560456), Escritura 04 (SEI nº 2560455), Escritura 05 (SEI nº
2560454), Escritura 06 (SEI nº 2560453), Escritura 07 (SEI nº 2560464), Escritura 08 (SEI nº
2560463), Escritura 09 (SEI nº 2560462) e Escritura 10 (SEI nº 2560461), disponibilizados pela
Gerência de Patrimônio Imobiliário da Secretaria Municipal de Logística e Compras - Selog.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
14/11/2023, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2730079 e o
código CRC 3085893D.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00066486/2023.29 SEI nº 2730079
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